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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO

JUST"CATIVA DO PRECO

OBJETO:  Contratação  da  empresa  ECOS  ESCOLA  DE  CURSOS  LTDA  para a contratação

dos  sen/iços  de  inscrição  para  a  participação  de  09  (nove)  vereadores.  no  CURSO  PARA

AREA  PÚBLICA  2023  "CURSO  NACIONAL  DE  COMUI\lICAÇÃO  PÚBLICA  E  RECURSOS

PARA OS MUNICIPIOS" entne os dias 22 à 25 de setembro de 2023, na Cidade de MacewAL.

A necessidade de justificati\m de preços está prevista nos artigos 7°, §2°,  inciso 11, e 40,

§2°,  inciso  11,  ambos da Lei  n° 8.666®3,  e pelo pfincípio da razoabiiidade utiiizouLse para essa

oo+ontratação,  visando  fundamentar o valor da  contratação  a  média dos valores  dos  contratos

celebradc®  pela  ernpresa  nos  úftimos  anos  oom  Cãmaras  do  Estado  de  Sergipe,  confome

cópias dos contratos de prestação de sen/iços em anexo.

A  Advocacia  Geral  da  União  -AGU  por  meio  da  Orientação  Normativa  n°  17,  deféndeu  o

squinteentendimento:

ORIENTAÇÃO  NOF€MATIVA  N°  17:  "A  razoabilidsde  do  valor  das  contratações
c]ecorrentes   de   inerigibilidade   de   licitação   poderâ   ser   aferida   por   meio   da
comparação   da   proposta   spresentada   com   os   preçcis   pratjcados   pela   futura
cx}ntratada junto a outros entes públicos elou privados, ou outros me.ios igualmente
idôneos."

A  esse  respeito  da  razoabilidade  do  preço  a  ser  desembolsado  pela  Administração  Pública

obsema Marçal Justen Filho que:

aA razoabilidade do preço deverà ser verifiicada em função da  atividade anterior e

futurs  do  pióprio  particutar.  0  contrato  com  a  Administração  Pública  deverá  ser
praticado em condições econômicas similares com as adotadas pelo particular para
o   restame   de   sua   at.ividade   profissional.   Não   é   admissíve]   que   o   particu]ar,
prevalecendo-se  da  necessidade  pública e  da  ausência de  outros  competidores,
eleve os valores contratusis".

Assim  sendo,  com  base  nos contratos celebrados  com  outros órgãos,  demon§tramos

através  da  planilha  dos  preços  abaixo,  que  os  va]ores  propostos  pela  empresa  nos  últimos

anos,  são  compatíveis  com  o  que  foi  proposto  para  a  Câmara  Municipal  de  São  Miguel  do

Aleixo/SE neste processo de inexigibilidade.
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1 1    Serviçoexecutado
Ano

1        Valormensalcontratado

Cãmara Municipal de Rosário do Catete/SE lnscrição emcongresso 2023 R$ 800,00

Câmara Municipal de Japoatã/SE lnscriçãci emcongresso 2023 R$ 800,00

Câmara MunicipaJ de Riachão do Dantas/SE inscrição emcongres§o 2023 R$ 800,00

lsto porque] à primeira vista, observamos pela documentação acostada no processo a

notoriedade  e especja!idade dos serviççis a serem prestados.  no entanto,  verificmu-se através

dos  preços pesquisados que a empresa possui valores oostumeiramente semelhantes,  sendo

possível  a  contratação  para  essa  mesma  finalidade  ou  natureza,  pelo  preço  de  R$  800,00

{oitocentos  reais)  por  inscrição  para  a  Câmara  Municipal  de  São  mguel  do  Aleixo/SE,
confoíme proposta apresentada.

São Migueí do AJeixQ/.SE, 20 de setembro de 2023
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MARIA EDILEl`lE COSTA MENESES
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